
P R E F E I T U RA M UNI C I PA L D E. L U I S A LV E S

ALTERA SALÁRIO DO SERVIDOR.

Erico Gielow Neto, Prefeito Municipal de Luís Alves, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, que lhe são
conferidas, e na forma da lei nO577/89, RESOLVE:

ART. 10 Alterar o salário base de EDITE SCOLA, do valor de
358,86(trezentos e dnqüenta e oito reais e oitenta e seis centavos), para R$
402,50 ( quatrocentos e dois reais e cinqüenta centavos ), conforme o quadro
correspondente.

ART.20 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITO MUNICIPAL

Esta portaria foi devidamente registrada e publicada nesta secretária em
data supra. I. 6
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